
Comprovante de Publicação

N°: 21011 Identificação: 2423/2014

Data/Hora Veiculação: 01/07/2014 17:01
Data Publicação : 
02/07/2014

Ato: LEI Nº 2.727/2014

Assunto: PRIORIDADE NAS CONSULTAS MÉDICAS E EXAMES PARA AS PESSOAS COM MAIS DE 60 
(SESSENTA) ANOS

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: As consultas médicas e exames para as pessoas com mais de 60 (sessenta) anos deverão ser 
obrigatoriamente marcadas no prazo de 6 (seis) dias em toda rede de saúde municipal.


